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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N º 7.369 DE 03 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre a inclusão no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araxá, Minas Gerais, a Semana dos Motociclistas, a ser comemorada na última semana do mês de julho de cada ano. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do Vereador Hudson Fiuza Lemos, com a Graças de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - A inclusão no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araxá, Minas Gerais, a “Semana do Motociclista”, a ser comemorada na ultima semana do mês de julho de cada ano.

 


At. 2º - Na semana serão desenvolvidas ações educativas, atividades culturais e de lazer, através de palestras nas escolas e instituições de ensino, blitz e debates positivos sobre o trânsito seguro e motociata.

 


Art. 3º - Estas ações serão realizadas em parceria com a Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania, Policia Civil, Policia Militar, Corpo de Bombeiros e Moto Clubes. 

 


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação revogando-se as disposições em contrario.
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